
 

Sede STPT Delegação do Porto 

Largo do Casal Vistoso, nº 5A, 2ºand A, 1900-142-Lisboa Rua Ricardo Jorge, nº 55-1.º Esq. Porto 

Tel.: 213467755 fax: 213478787 stpt@sapo.pt 

 

Tel: 222057397 Fax: 220449108 stptporto@stpt.pt 

 

    
  Encontra o STPT 

www.stpt.pt 
 

 

 
 

CONTINUIDADE DO CONFLITO NO MÉDIO ORIENTE SIGNIFICA 
UM RISCO SEVERO PARA AS EMPRESAS E OS TRABALHADORES 

NO NOSSO PAÍS 
 

Um agravamento do conflito contra o Irão representa um risco significativo para a economia 
global, com impactos diretos nas empresas e nos trabalhadores. A instabilidade criada 
tende a provocar uma subida acentuada dos preços da energia, em particular do petróleo e 
do gás, o que se traduz num aumento generalizado dos custos de produção e de 
transporte. 
 
Este cenário contribui para o agravamento da inflação, reduzindo o poder de compra 
levando a uma contração do consumo das famílias. Como consequência, muitas empresas 
enfrentam quebras de procura, margens mais reduzidas e maior incerteza na 
tomada de decisões de investimento.  
 
Paralelamente, a instabilidade nos mercados financeiros e as perturbações nas cadeias de 
abastecimento internacionais comprometerão o normal funcionamento da atividade 
económica, afetando de forma intensa vários sectores empresariais. 
 
Para os trabalhadores, os efeitos fazem-se sentir através da erosão dos salários 
reais, do aumento do risco de desemprego em sectores mais expostos e de uma 
maior precariedade laboral. 
 
Em países como Portugal, altamente dependentes de importações energéticas, estes 
impactos poderão traduzir-se num aumento exponencial do custo de vida, numa maior 
pressão sobre as empresas e numa desaceleração do seu crescimento e desenvolvimento. 
 
Perante tal cenário, o STPT, sindicato centenário livre e não alinhado com as Centrais 
Sindicais, exige ao Governo que assuma uma posição clara e inequívoca, condenando 
publicamente qualquer escalada de guerra e os seus fundamentos, bem como 
defendendo soluções políticas que promovam a paz e a estabilidade internacional. É 
fundamental que Portugal se posicione de forma firme na defesa do direito 
internacional, da segurança colectiva das populações, das empresas e do emprego! 
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